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ESTADO DE ALA60A5
PREFEITURA MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA

Pl6rNA: 1DE 1.

ABERTURA DE CRÉDTTO SUPLEMENTAR

PARA O FIM QUE ESPECIFICA E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO N9 109

O(A) Prefeito(a) Municipal de DELMIRO GOUVEIA, no uso de suas atribuiçoes legais, autorizado pela Lei Ne 1381,

DECRETA:

Art.1e - Fica abêrto CRÉDrO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

VALOR EM R5EspEcrFrcÁçÁo DA DEspEsA poR ETEMENÍo E vÍNculo

12 - SÊCREÍARIA MUNEPAL DE TURISMO, C1JI.TURA É ESPORTES

1212 - SECRETARIA MUÍ{ICIPAL OÊ TURISMO, C1'LTURA E ESPORTES

t2.1212.21 .at2.w.tosa - coNsÍRUçÃo E/or., RÊFoRMA DÊ quÂDÂ s pouEspoRTtvAs

7%2 449o.51.00.00-oo.0ooo -17oo.oo.ooo - oBRÁsEtNsÍaLAçÕES

TOTAL DÁ ESTRUIURA: 12.1212,27 Afi§006.1O58

TorAr DA UMDADE orçÂMEÍ{TÁRla: 1212

ÍorAL oo óRGÂo: 12

100.000,00

100.0@,m

100.000,00

100.000,00

Íoral DoscRÉDlÍos: 1@.0@,@

Art.29 - Dar-se-á como cobertura do presente Oecreto o(s) Recurso(s) abaixo especificado(s):

PoR ANULAçÃo DE DoTAçÃo

PoR sUPERÁvtr FtNANcEtRo

PoR ExcEsso DE ARRECÁDAçÃo

PoR oPERAçÃo D€ cRÉDlÍo

100.000,0o

0,00

0,00

0,o0

TOTAL DOS RECURSOI 100.000,@

DA DESPESA POR ELEMENTO E VINCUTO VATOR EM

37.935,00

26.?AA,OO

77.250,OO

81.973,00

27,OO

18-000,00

8.4270o

1ü),«)O,m

100.0@,00

02 - GABINmOOGOI/ER{O

O22O - GABINEIEDOPRÊFEITO

o2.o2zo.u.t».0ffiL2rfi2 . MAMJÍENçÃooo

7S 3190.04.00.00-00_0@0 - 1500.00.000

7SE 3190.13.00.00.00.0000 - 1500.00.000

@ 3390.36.00.00.00.0000 - 1500.00.000

TOIAI DA ESTRIJTURAt OLOXIO.ú -722.4út.N2

o2.o2m.u.t22.0[f,,-.2Ít64 . MÀNUIENçÃoDA

s5 3190.13.00,00.00.0000 - 1500.00.000

8aE 3390.36.00.00.m.0000 - ú00.00.000

TOTAL DA ESTRUruRÂr 02.0220.04.122m1.206it

TorAL DÁ uÍ{rDAIrE oRçaMEtvÍÁiA: 0220

Íoral oo óncÃor 02

GABINETE DO PREFEÍTO

- coNÍRATAçÃo poR TEMpo DEIERMTNADo

- oBRrcAçôEs PATRoNA,S

- ouTRos sERVrços DE TERcErRos - pEssoA rÍgcA

OUVIDORíA GERÁL DO MU'{ICIPIO

- oBRtGAçÕEs PATRoNÀS

- ourRos sERv,ços DE TÊRcErRos - pEssoA FÍscA

100.o00,m

Art.3e - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

OETMIRO

as diposições em contrário.

de iulho de 2023.

tIMÂ

s.r.F.o.M stffMA DE lNtoBMAçõ€s FNÁNcElRs E oRçáMENTÁarA MUNlclpAL/ MFrysMsé,HWÁtLcw


